
A Prescrição do D ireito de 
A ção para Pleitear 

Indenização por D ano M oral e 
M aterial decorrente de 
A cidente do Trabalho

JORGE LUIZ SOUTO MAIOR<*>

Resumo: É tormentosa a questão pertinente à prescrição aplicável ao acidente do traba
lho. No presente texto procurou-se mais que uma simples interpretação siste
mática dos textos legais sobre a matéria, buscou-se a origem histórica da inde
nização por acidente do trabalho, para o fim de demonstrar que o acidente do 
trabalho é um instituto jurídico próprio, que está na base da formação do Esta
do Social, constituindo, portanto, um equívoco equipará-lo a uma reparação 
civil como outra qualquer e que embora, tecnicamente, trate-se de um típico 
conflito de natureza trabalhista, daí a correta atribuição da competência para 
seu julgamento à Justiça do Trabalho, a sua reparação, pela própria importân
cia que a matéria envolve e por estar ligada ao resgate dos direitos de perso
nalidade, não pode estar sujeita a prazo prescricional. Além disso, não se equi
para a mero crédito trabalhista, no sentido remuneratório, como forma de 
contraprestação pelo serviço prestado. No máximo, admite-se a prescrição 
genérica de 20 (vinte) ou 10 (dez) anos, conforme a data do acidente. A ques
tão, ademais, ligada ao direito material, não se altera com a mudança do órgão 
julgador.

Palavras-chave: acidente do trabalho; indenização; imprescritibilidade; prescrição; com
petência; Justiça do Trabalho; direito social; Estado Social.

A partir da alteração determinada pela Emenda Constitucional n. 45/04, a Justiça 
do Trabalho passou a ser o órgão do Poder 
Judiciário competente para julgar as ações 
de indenização por dano moral e material 
decorrentes de acidente do trabalho.

Difundiram-se, então, várias divergên-. 
cias em tomo de qual seria a prescrição apli
cável: a prevista na Constituição Federal,

inciso XXIX, do art. 7°., para os créditos tra
balhistas, ou a fixada no Código Civil? Além 
disso, entendendo-se que houvera alteração 
da prescrição, passando a valer a prescri
ção trabalhista, esta atingiria os processos 
em curso? E, sendo a prescrição aquela pre
vista no direito civil, se aplicaria a regra do 
inciso V, do § 3o., do art. 206, que prevê um 
prazo prescricional de 03 anos, ou seria a
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prescrição geral, estabelecida no “caput” do 
mesmo artigo, 10 (dez) anos, respeitando- 
se a regra de transição prevista no art. 2.028, 
para o fim de aplicar a prescrição vinténária, 
prevista no art, 177, do Código Civil anteri
or, para.os acidentes ocorridos até 10/01/
03. ... .

Trata-se, portanto, de questão rele
vante, que apresenta uma complexidade ju
rídica razoável.

Enfrentando o desafio de buscar um 
posicionamento jurídico a respeito, parece 
importante, de plano, pôr em destaque que a 
alteração da competência é tema pertinente 
ao direito processual, ou, mais propriamen
te, à organização Judiciária, 
não alterando, substancial-. í A u 
mente, as regras de direito 
material. O  direito a ser apli
cado é, substancial ou for
malmente, o mesmo, só se 
modificando o órgão do Po- 
der.Judiciárioquevaiaplicá-, aplicaàsaçõesde

te” ou “formalmente” por-. mdenmçSoporaadertíedo
que, é óbvio, o modo de in- ; trabaibodepoisquese

para outro órgão, do Judiei- aJustiçado Trçdxd̂ eàm/y :::

A este respeito, ademais, vale acres- 
centar que a reparação pelo dano decorren
te de acidente dp trabalho pode ser tudo, 
menos um “crédito” trabalhista. Ao se vis
lumbrar a indenização como credite, reto
ma-se, mesmo sem o propósito de fazê-lo, 
uma fase da história do ordenamento jurídi
co nacional em que o valor de benefício 
previdenciário pela ocorrência de acidente 
do trabalho erapré-fixado: parte de um dedo, 
um valor; o dedo inteiro, um valor a mais e 
assim por diante.

A  representação fática desta visão 
jurídica é grotesca, pois transforma o traba
lhador em coisa, cujas partes, bem defini

das, como aquelas pinturas 
de um boi, que normalmente 
estão expostas em açougues 
ou churrascarias, têm um 
valor pré-determinado, vari- 

Aquestão)portanto,moe ando, aliás, em conformida-
sedxrqualapr&criçãose de com sua condição econômica, no contexto de um con

trato de trabalho. Para um 
trabalhador que ganha pou
co, o dedo tem um valor, para 
quem recebe salário maior, o 
dedo vale mais e por aí vai...

Vendem-se ou leilo-
ieapresençao am-se partes do corpo do tra

balhador; quem dá mais? 
Vale quanto pesa?

ário. Aliás,, este :é .um dos 
fundamentos mais atraentes c 
da ampliação da competên- r: 
cia da Justiça do Trabalho, y 
o de que ela, por ter uma y 
visão social mais apurada, 
poderá conferir maior pro
teção jurídica ao ser humano que, para so
breviver, vende sua força de trabalho no 
mercado produtivo.

A questão, portanto, imo é saber qual 
a prescrição se aplica às ações de indeniza
ção por acidente do trabalhò: depois que sé 
alterou a competência para a Justiça do Tra
balho e sim qual é a prescrição pertinente a 
esta matéria.

Outro resultado tene- 
•:: : broso do entendimento de 

que se aplica a prescrição tra
balhista para este tipo de ação foi o da sua 
imediata incidência em ações já em curso. 
Processos que estavam à longa data, trami
tando na Justiça comum, aguardando ape
nas a sentença, ao serem remetidos para a 
Justiça dq Trabalho tiveram, muitos deles, 
um triste fim: o pronunciamento da prescri
ção, seja qíimqãenal, seja bienal. Triste, para 
o trabalhador, melancólico, para a Justiça do 
Trabalho.

Desse modo, é possível afastar o ar
gumento mais singelo e formal de que, vin
do para a competência da Justiça do Traba
lho, a esta matéria deve-se aplicar a pres
crição prevista para os demais créditos tra
balhistas, conforme previsto na Constituição 
Federal.

Ainda que tivesse havido, pois não 
houve, vale repisar, uma alteração legal e 
expressa do prazo prescricional, esta mu
dança não atingiria jamais situações jurídi
cas já consolidadas sob a égide da lei anteri
or. Uma pessoa que tinha o direito de mover 
uma ação em um determinado prazo e
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exerceu regularmente este direito, nunca e 
de modo algum, poderia ter negado este seu 
direito ao provimento jurisdicional quanto ao 
mérito de sua pretensão (procedente ou im
procedente), sob alegação de que no meio 
do caminho o prazo prescricional foi altera
do, ainda mais por decisão da Justiça para 
quem se direcionou este tipo de conflito, sob 
o argumento da ampliação da proteção jurí
dica do trabalhador.

Uma tal decisão, de uma só vez, nega 
vigência ao princípio constitucional do ato 
jurídico perfeito e à razão da existência da 
construção de uma Justiça social.

Argumento mais relevante em defe
sa da aplicação da prescrição trabalhista, que 
também não concorda com a idéia de sua 
aplicação imediata aos processos já em cur
so, é o de que ela seria mais benéfica que a 
prescrição civil, que, agora, com a alteração 
do Código Civil, teria passado para 03 (três) 
anos.

Em primeiro lugar, este argumento, 
embora vise ampliar a proteção não retira o 
aspecto de se vincular a proteção à integri
dade física a um “crédito” trabalhista e o 
caráter desumano que isto representa.

Segundo, é, pretensamente, mais 
protetivo, apenas no aspecto do prazo 
qüinqüenal, pois reduz a proteção pela limi
tação a dois anos do término do contrato de 
trabalho. Além disso, muitos dos acidentes, 
como nos casos de doenças do trabalho 
(asbestose, por exemplo), revelam-se so
mente depois de vários anos, muito depois, 
portanto, do limite bienal.

Pode-se dizer, e normalmente se diz, 
que o início da prescrição bienal nestes ca
sos fica postergado para o momento da 
constatação da doença (nos termos da 
Súmula 278, do STJ (“O termo inicial do pra
zo prescricional, na ação de indenização, é 
a data em que o segurado teve ciência ine
quívoca da incapacidade laborai”), mas isto 
valeria apenas para os acidentes advindos 
de doença do trabalho ou doença profissio
nal, não se aplicando, portanto, aos aciden
tes típicos (perda de um braço ou da vida) e, além disso, tanto em um caso como em ou
tro, ou seja, tanto na prescrição quinquenal 
como na bienal, se teria como efeito a pres
crição do fundo do direito, isto é, se elimina

ria o direito de ação com relação a tal maté
ria, mas como a indenização pode ser fixa
da em prestações continuadas, a título de 
pensão, a prescrição, a exemplo, do que fir
mou a jurisprudência da Justiça Federal, em 
matéria acidentária, atingiria apenas as pres
tações, nunca o fundo do direito.

Além disso, sob o aspecto jurídico- 
formal, seria sempre muito difícil afastar a 
prescrição bienal, pois esta tem como mar
co inicial o término do contrato de trabalho, 
sem fazer qualquer excepcionalidade. E mais, 
nestes casos de constatação da doença após 
o término do contrato de trabalho, aplica-se 
a prescrição bienal ou qüinqüenal?

No fundo, busca-se a aplicação da 
prescrição trabalhista para ampliar a prote
ção, mas, para conferir efetiva proteção, 
nega-se validade à própria norma no aspec
to da prescrição bienal, o que por si só re
presentaria uma grande insegurança jurídi
ca para o acidentado.

O problema dos posicionamentos a 
favor da aplicação da prescrição trabalhista 
para as ações de indenização por acidente 
do trabalho, mesmo quando se pretenda a 
ampliação da proteção, baseado na falsa 
idéia de que a prescrição, por aplicação no 
novo Código Civil, teria sido reduzida para 
03 (três) anos, é que eles se apegam ao as
pecto formal da interpretação literal da nor
ma, que, como se sabe, é a mais pobre das 
técnicas hermenêuticas, e estão demasiada
mente influenciados pela idéia equívoca de 
que a alteração da competência modificou 
o direito material, no seu aspecto formal ou 
de que a Justiça do Trabalho aplica somente 
as regras trabalhistas “stricto sensu” o e 
ponto.

A questão fundamental, como dito ini
cialmente não é saber qual prescrição deve 
ser aplicada, tendo por pressuposto o fato 
de que agora quem julga a matéria é a Jus
tiça do Trabalho. A investigação é, pura e 
simplesmente: qual a prescrição das ações 
indenizatórias decorrentes dé acidentes do 
trabalho?

Para esta investigação vale reiterar 
que a norma da prescrição trabalhista não 
tem, naturalmente, nenhuma incidência no 
presente caso, pois como a modificação de 
natureza processual não altera o direito
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material, se à conclusão desta análise, nes
ta perspectiva, fosse a de que se aplica a 
prescrição trabalhista, seria o mesmo que 
dizer que nunca houve no ordenamento, até 
31 de dezembro de 2004, quando entrou em 
vigência a EG 45; uma resposta no 
ordenamento para esta questão.

Pois bem, enfrentemos, então, de 
frente, o problema.

0 primeiro passo, inegavelmente, é 
definir o objeto de direito material sobre o 
qualo problema da prescrição tem incidên
cia, qual seja, o acidente do trabalho. Em 
outras palavras, o que é um acidente do tra
balho? O acidente do trabalho é um aciden
te como outro qualquer, tendo como mera 
peculiaridade ofato de que ocorre no ambi
ente do trabalho, ou trata-se de um instituto 
jurídico específico?

SÓ de nos fazermos esta pergunta, já 
é possível perceber que ó acidente do tra
balho é um instituto específico do direito, do 
qual deconem efeitos jurídicos determina
dos. Isto, aliás, pode ser verificado pela aná
lise de diversas disposições de nosso 
ordenamento, nas quais o acidente do tra
balho foi expressamehte mencionado, inclu
sive com tratamento diferenciado, a saber:

1) Na Constituição:
Art. 7° São direitos dos trabalbádòies 

urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social:

XXVIII - seguro contra acidentes de 
trabalho, a cargo do empregador, sem ex
cluir a indenização a que este éstá obrigado, 
quando incorrer em dolo ou culpa;

Art. 109. Aos juízes federais compe
te processar e julgar:

1 - as causas em que a União, entida
de autárquica ou empresa, pública federal 
forem interessadas na condição de autoras, 
rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 
falência, as de ácidèhtes de trabalho e as 
sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Tra
balho;

Art. 201. A previdência sòcial será 
organizada sob a forma dé regime geral, de 
caráter contributivo e de filiação obrigató
ria, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro è atuarial, e atenderá, 
nos termos da lei, a:

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do 
risco de acidente dp trabalho, a ser aten
dida concorrentemente pelo regime geral de 
previdência social e pelo setor privado.

2) No Ato das Disposições Constitu- 
cionaisTransitórias:

Art. Í0. Até que seja promulgada a 
lei complementar a que se refere o art. 7o, I, 
da Constituição:

II - fica vedada a dispensa arbitrária 
ou sem justa causa:

a) do empregado eleito para cargo de 
direção de comissões internas de preven
ção dc acidentes, desde o registro de sua 
candidatura até um ano após o final de seu 
mandato;

3) Na lei de falências (Lei n. 11.103/
05)':

Art. 37- §5“ Os sindicatos de traba
lhadores poderão representar seus associa
dos titulares de créditos derivados da legis- 
' lação dp trabalho ou decorrentes de aciden
te de trabalho que não comparecerem, 
pesspaimente pu por procurador, à assem
bléia.

Art. 41. A assembléia-geral será com
posta pelas seguintes classes de credores:

I - titulares de créditos derivados da 
legislação do trabalho ou decorrentes de 
acidentes de trabalho;

II - titulares de créditos com garan
tia real;

III - titulares de créditos quiro- 
grafários, com privilégio especial, com pri
vilégio geral ou subordinados.

Art. 54. O plano de recuperação ju
dicial não poderá prever prazo superior 
a 1 (um) ano para pagamento dos créditos

'Que serve para demonstrar o tratamento privilegiado no sistema jurídico dos direitos decorrentes do acidente do 
trabalho.
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derivados da legislação do trabalho ou 
decorrentes de acidentes de trabalho ven
cidos até a data do pedido de recuperação 
judiciaL

Parágrafo único. O plano não pode
rá, ainda, prever prazo superior a 30 (trin
ta) dias pará o pagamento, até o limite de 
5 (cinco) salários-mínimos por trabalha
dor, dos créditos de natureza estrita
mente salarial vencidos nos 3 (três) 
meses anteriores ao pedido de recuperação judiciaL

Art. 83. A classificação dos créditos 
na falência obedece à seguinte ordem:

I - os créditos derivados da legisla
ção do trabalho, limitados a 150 (cento e cin- 
qiienta) salários-mínimos por credor, e os 
decorrentes dé acidentes de trabalho;

II - créditos com garantia real até o 
limite do valor do bem gravado;

III- créditos tributários, independen
temente da sua natureza e tempo de consti
tuição, excetuadas as multas tributárias;

IV- créditos com privilégio especial, 
a saber:

a) os previstos no art. 964 da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002;

b) os assim definidos em outras leis 
civis e comerciais, salvo disposição contrá
ria desta Lei;

c) aqueles a cujos titulares a lei con
fira o direito de retenção sobre a coisa dada 
em garantia;

V  - créditos com privilégio geral, a
saber:

a) os previstos no art. 965 da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002;

b) os previstos no parágrafo único do 
art. 67 desta Lei;

c) os assim definidos em outras leis 
civis e comerciais, salvo disposição contrá
ria desta Lei;

VI-créditos quirografários, a saber:
a) aqueles não previstos nos demais 

incisos deste artigo;
b) os saldos dos créditos não cober

tos pelo produto da alienação dos bens vin
culados ao seu pagamento;

c) os saldos dos créditos derivados da 
legislação do trabalho que excederem o li
mite estabelecido no inciso I do caput deste 
artigo;

Art 141. Na alienação conjunta ou 
separada de ativos, inclusive da empresa ou 
de suas filiais, promovida sob qualquer das 
modalidades de que trata este artigo:

II - o objeto da alienação estará livre 
de qualquer ônus e não haverá sucessão do 
arrematante nas obrigações do devedor, in
clusive as de natureza tributária, as deriva
das da legislação do trabalho e as decor
rentes de acidentes de trabalho.

Art. 161. O devedor que preencher 
os requisitos do art. 48 desta Lei poderá pro
por e negociar com credores plano de recu
peração extrajudicial.

§ Ia Não se aplica o disposto neste 
Capítulo a titulares de créditos de natureza 
tributária, derivados da legislação do traba
lho ou decorrentes de acidente de tra
balho, assim como àqueles previstos nos 
arts. 49, § 3°, e 86, inciso II do caput, desta 
Lei.

4) Na lei previdenciária (Lei n. 8213/
90):

Art. 18. O  Regime Geral de Previ
dência Social compreende as seguintes pres
tações, devidas inclusive em razão de even
tos decorrentes de acidente do trabalho, 
expressas em benefícios e serviços:

Art. 19. Acidente do trabalho é o
que ocorre pelo exercício do trabalho a ser
viço da empresa ou pelo exercício do traba
lho dos segurados referidos no inciso VII do 
art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal 
ou perturbação funcional que cause a morte 
ou a perda ou redução, permanente ou tem
porária, da capacidade para o trabalho.

Art. 20. Consideram-se acidente do 
trabalho, nos termos do artigo anterior, as 
seguintes entidades mórbidas:

I - doença profissional, assim en
tendida a produzida ou desencadeada pelo 
exercício do trabalho peculiar a determina
da atividade e constante da respectiva
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relação elaborada pelo Ministério do Traba
lho e da Previdência Social;

n - doença do trabalho, assim en
tendida a adquirida ou desencadeada em 
função de condições especiais em que o tra
balho é realizado e com ele se relacione di
retamente, constante da relação menciona
da no inciso I.

§ Io Não são consideradas como do
ença do trabalho:

a) a doença degènerátiva;
b) a inerente a grupo etário;
c) a que não produza incapacidade 

laborativa;
d) á doença endêmica adquirida por 

segurado habitante de região em que ela se 
desenvolva, salvo comprovação dè que é 
resultante de exposição ou contato direto 
determinado pela natureza do trabalho.

§ 2? Em caso excepcional, constatan- 
do-se que a doença não incluída na relação 
prevista nos incisos I e II deste artigo resul
tou das condições especiais em que o traba
lho éexecutado e com ele se relaciona dire-r 
tamente, a Previdência Social deve 
considerá-la acidente do trabalho.

Art. 21. Equiparam-se também ao 
acidente do trabalho, para efeitos desta 
Lei:

I - o acidente ligado ao trabalho que, 
embora não tenha sido a causa única, haja 
contribuído diretamente para a morte do se
gurado, para redução ou perda da sua capa
cidade para o trabalho, ou produzido lesão 
que exija atenção médica para a sua recu
peração;

II - o acidente sofrido pelo segurado 
no local e no horário do trabalho, em conse
quência de:

a) ato de agressão, sabotagem ou ter
rorismo praticadopor terceiro oucompanhei- 
ro de trabalho;

b) ofensa física intencional, inclusive 
de terceiro, por motivo de disputa relaciona
da ao trabalho;

c) ato de imprudência, de negligência 
ou de imperícia de terceiro ou de compa
nheiro de trabalho;

d) ato de pessoa privada do uso da
razão;

e) desabamento, inundação, incêndio 
e outros casos fortuitos ou decorrentes de 
força maior;

III - a doença proveniente de conta
minação acidental do empregado no exercí
cio de sua atividade;

IV - o acidente sofrido pelo segurado 
ainda que fora do local e horário de traba
lha

a) ná exèçuçãò de ordem ou na reali
zação de serviço sob a autoridade da em
presa;

b) na prestação espontânea de qual
quer serviço à empresa para lhe evitar pre
juízo ou proporcionar proveito;

c) em viagem a serviço da empresa, 
inclusive para estudo quando financiada por 
esta dentro de seus planos para melhor 
capacitação da mão-de-obra, independente
mente dó meio de locomoção utilizádo, in
clusive veículo de propriedade do segurado;

d) no percurso da residência para o 
local de trabalho ou deste para aquela, qual
quer que seja o meio de locomoção, inclusi
ve veículo de propriedade do segurado.

§ Io Nos períodos destinados a refei
ção ou descanso, ou por ocasião da satisfa
ção de outras necessidades fisiológicas, no 
local do trabalho ou durante este, o empre
gado é considerado no exercício do traba
lho.

§ 2o Não é considerada agravação ou 
complicação de acidente do trabalho a le
são que, resultante de acidente de outra ori
gem, se asspcie ou se superponha às conse
quências do anterior.

Art. 22. A empresa deyerá comuni
car o acidente do trabalho à Previdência 
Social até o 1° (primeiro) dia útil seguinte ao 
da ocorrência e, em caso de morte, de ime
diato, à autoridade competente, sob pena de 
multa variável entre o limite mínimo é o limi
te. máximo do.salárip-de-contribuição, suces
sivamente aumentada nas reincidências, 
aplicada e cobrada pela Previdência Social.

§ Io Da comunicação a que se refe
re este artigo receberão cópia fiel o
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acidentado ou seus dependentes, bem como 
o sindicato a que corresponda a sua catego
ria.

§ 2® Na falta de comunicação por 
parte da empresa, podemformalizá-la o pró
prio acidentado, seus dependentes, a enti
dade sindical competente, o médico que o 
assistiu ou qualquer autoridade pública, não 
prevalecendo nestes casos o prazo previsto 
neste artigo.

§ 3o A comunicação a que se refere 
o § 2o não exime a empresa de responsabi
lidade pela falta do cumprimento do dispos
to neste artigo.

§ 4® Os sindicatos e entidades repre
sentativas de classe poderão acompanhar a 
cobrança, pela Previdência Social, das mul
tas previstas neste artigo.

Art. 23. Considera-se como dia do 
acidente, no caso de doença profissional ou 
do trabalho, a data do início da incapacidade 
laborativa para o exercício da atividade ha
bituai, ou o dia da segregação compulsória, 
ou o dia em que for realizado o diagnóstico, 
valendo para este efeito o que ocorrer pri
meiro.

Art. 26. Independe de carência a con
cessão das seguintes prestações: II

II - auxílio-doença e aposentadoria 
por invalidez nos casos de acidente de qual
quer natureza2 ou causa e de doença pro
fissional ou do trabalho, bem como nos ca
sos de segurado que, após filiar-se ao Regi
me Geral de Previdência Social, for acome
tido de alguma das doenças e afecções 
especificadas em lista elaborada pelos Mi
nistérios da Saúde e do Trabalho e da Previ
dência Social a cada três anos, de acordo 
com os critérios, de estigma, deformação, 
mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe 
confira especificidade e gravidade que me
reçam tratamento particularizado;

Art. 103. É de dez anos o prazo de 
decadência de todo e qualquer direito ou ação 
do segurado ou beneficiário para a revisão 
do ato de concessão de benefício, a contar 
do dia primeiro do mês seguinte ao do rece
bimento da primeira prestação ou, quando

for o caso, do dia em que tomar conheci
mento da decisão indeferitória definitiva no 
âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco 
anos, a contar da data em que deveriam ter 
sido pagas, toda e qualquer ação para haver 
prestações vencidas ou quaisquer restituições 
ou diferenças devidas pela Previdência Soci
al, salvo o direito dos menores, incapazes e 
ausentes, na forma do Código Civil.

Art 104. As ações referentes à pres
tação por acidente do trabalho prescre
vem em 3 (cinco) anos, observado o dispos
to no art. 103 desta Lei, contados da data:

I - do acidente, quando dele resultar 
a morte ou a incapacidade temporária, 
verificada esta em perícia médica a cargo 
da Previdência Social; ou

O - em que for reconhecida pela Pre
vidência Social, a incapacidade permanente 
ou o agravamento das sequelas do acidente.

Art. 118.0 segurado que sofreu aci
dente do trabalho tem garantida, pelo pra
zo mínimo de doze meses, a manutenção do 
seu contrato de trabalho na empresa, após a 
cessação do auxílio-doença acidentário, in
dependentemente de percepção de auxílio- 
acidente.

Art. 119. Por intermédio dos estabe
lecimentos de ensino, sindicatos, associações 
de classe, Fundação Jorge Duprat 
Figueiredo de Segurança e Medicina doTra- 
balho-FUNDACENTRO, órgãos públicos e 
outros meios, serão promovidas regularmen
te instrução e formação com vistas a 
incrementar costumes e atitudes prevencio- 
nistas em matéria de acidente, especial
mente do trabalho.

Art. 120. Nos casos de negligência 
quanto às normas padrão de segurança e hi
giene do trabalho indicados para a proteção 
individual e coletiva, aPrevidência Social pro
porá ação regressiva contra os responsáveis.

Art. 121. O  pagamento, pela Previ
dência Social, das prestações por acidente 
do trabalho não exclui a responsabilidade 
civil da empresa ou de outrem.

!0  que serve para demonstrar que o legislador sabe bem diferenciar, quando se faz necessário, o acidente do trabalho 
de qualquer outro tipo de acidente.
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Art. 129. Os litígios e medidas 
cautelares relativos a acidentes do traba
lho serão apreciados:

I - na esfera administrativa, pelos ór
gãos da Previdência Social, segundo as re
gras e pra20S aplicáveis às demais presta
ções, com prioridade para conclusão; e

II - na via judicia], pela Justiça dos 
Estados e do Distrito Federal, segundo ó. rito 
sumaríssimo, inclusive durante as férias fo
renses, mediante petição instruída péla pro
va de efetiva notificação do evento à Previ
dência Social, através de Comunicação de 
Acidente do Trabalho-CAT.

Parágrafo único. O  procedimento ju
dicial de que trata o inciso II deste artigo é 
isento do pagamento de quaisquer cus
tas e de verbas relativas à sucumbência..

4) Na CLT:
Art. 4o - Considera-se como de ser

viço efetivo o período em que o empregado 
esteja à disposição do empregador, aguar
dando ou executando ordens, salvo, disposi
ção especial expressamente consignada;

Parágrafo único - Computar-se-ão, na 
contagem de tèmpo de serviço, para efeito 
de indenização e estabilidade, os períodos em 
que o empregado estiver afastado do traba
lho prestando serviço militar... (VETADO) 
... e por motivo de acidente do trabalho. :

Art. 30 - Os acidentes do trabalho 
serão obrigatoriamente anotados pélo Insti
tuto Nacional de Previdência Social na car
teira do acidentado:

Art. 40 - As Carteiras de Trabalho e Previdência Social regularmente emitidas e 
anotadas servirão de prova nos atos em que 
sejam exigidas carteiras de identidade e es
pecialmente:

I • Nos casos de dissídio na Justiça, 
do Trabalho entre a empresa e p emprega
do por motivo de salário, férias ou tempo de 
serviço;

II - Perante a Previdência Social, para 
o efeito de declaração de dependentes; III

III - Para cálculo de indenização por 
acidente do trabalho ou moléstia profissi
onal. (Redação dada pelo Decreto-lei n°229, 
de 28.2.1967).

Art. 131 - Não será considerada fal
ta ao serviço, para os efeitos do artigo ante
rior, a ausência do empregado:

III - por motivo de acidente do traba
lho ou enfermidade atestada pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, excetuada 
a hipótese do inciso IV do art. 133;

Art. 133 - Não terá direito a férias o em
pregado que, no curso do período aquisitivo:

IV - tiver percebido da Previdência 
Social prestações de acidente de trabalho 
ou de auxílio-doença por mais de 6 (seis) 
meses, embora descontínuos.

Art. 155 - Incumbe ao órgão de âm
bito nacional competente em matéria de se
gurança e medicina, do trabalho:

II - coordenar, orientar, controlar e su
pervisionar a fiscalização e as demais 
atividades relacionadas com a segurança e 
a medicina do.trabalho.em todb o.território 
nacional, inclusive a Campanha Nacional de 
Prevenção de Acidentes do Trabalho;

Art. 157 - Cabe às empresas:
I - cumprir e fazer cumprir as nor

mas de segurança e medicina do trabalho;
II - instruir os empregados, através 

de ordens de serviço, quanto às precauções 
a tomar no sentido de evitar acidentes do trabalhoou doençasocupacionais;

Art. 163 - Será obrigatória a consti
tuição de Çoinissãó Interna de Prevenção 
de Acidentes (GIPÀ),' de çoriformidáde 
cóm instruções expedidas pelo Ministério do 
Trabalho, rios estabelecimentos oii locais de 
obra nelas especificadas,

Art. 166 - Á empresa é obrigada a 
fornecer aos empregados, gratuitamente, 
equipamento de proteção individual adequado 
ao risco e em perfeito estado de conserva
ção e funcionamento, sempre que as medi
das de ordem geral não ofereçam completa 
proteção contra os riscos dc acidentes e 
danos à saúde dos empregados.

Art .184 - As máquinas e os equipa
mentos deverão ser dotados de dispositivos 
de partida e parada e outros que se fizerem 
necessários para a prevenção de aciden
tes do trabalho, especialmente quanto ao 
risco de acionamento acidental.
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Diferença entre acidente e acidente 
do trabalho:

Art. 458 - Além do pagamento em di
nheiro, compreende-se no salário, para to
dos os efeitos legais, a alimentação, habita
ção, vestuário ou outras prestações “in 
natura” que a empresa, por força do con
trato ou do costume, fornecer habitualmen
te ao empregado. E m  caso algum será per
mitido o pagamento com bebidas alcoólicas 
ou drogas nocivas.

§ 2a Para os efeitos previstos neste 
artigo, não serão consideradas como salário 
as seguintes utilidades concedidas pelo em
pregador: V  - seguros de vida e de aci
dentes pessoais3;

Art. 592 - A  contribuição sindical, 
além das despesas vinculadas à sua arreca
dação, recolhimento e controle, será aplica
da pelos sindicatos, na conformidade dos 
respectivos estatutos, usando aos seguintes 
objetivos:

I - Sindicatos de empregadores e de 
agentes autônomos:

1) prevenção de acidentes do tra
balho;

II - Sindicatos de empregados:
I) prevenção de acidentes do tra

balho;
Já no que se refere aos sindicatos de 

profissionais liberais e de trabalhadores 
autônomos não há menção ao acidente do 
trabalho.

5) Na Lei n. 8.112/90: .
Interessante verificar que esta lei, re

conhecendo, de certa forma, que o acidente 
do trabalhoé um instituto jurídico ligado ao 
modelo capitalista de produção, e, que, por
tanto, não teria incidência das relações en
tre o Estado e seus servidores (embora, cla
ro, esta idéia possa evoluir - e deve), aca
bou por reconhecer direitos aos servidores 
em decorrência de acidentes sofridos no tra
balho, mas não traz, em momento algum, a 
expressão “acidente do trabalho”, referin
do-se apenas a “acidente em serviço”, ali
ás, na Unhado que já fizera o Constituinte:

Art. 40. Aos servidores titulares de 
cargos efetivos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 
suas autarquias e fundações, é assegurado 
regime de previdência de caráter contribu- 
tivo e solidário, mediante contribuição do 
respectivo ente público, dos servidores ati
vos e inativos e dos pensionistas, observa
dos critérios que preservem o equilíbrio fi
nanceiro e atuarial e o disposto neste artigo.

§ Io Os servidores abrangidos pelo re
gime de previdência de que trata este artigo 
serão aposentados, calculados os seus 
proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3o e 17:

I - por invalidez permanente, sendo 
os proventos proporcionais ao tempo de con
tribuição, exceto se decorrente de aciden
te em serviço, moléstia profissional ou do
ença grave, contagiosa ou incurável, na for
ma da lei;

Aliás, não é de hoje que o legislador 
nacional cuida do acidente do trabalho. Se
não vejamos:

1) Nas Constituições anteriores.
a) Constituição dos Estados Unidos 

doBrasil, de 1934 (16 de julho):
Art 121 -Álei promovera o amparo 

da produção e estabelecerá as condições do 
trabalho, na cidade e nos campos, tendo em 
vista a proteção social do trabalhador e os 
interesses econômicos do País.

§ 1° - A legislação do trabalho obser
vará os seguintes preceitos, além de outros 
que colimem melhorar as condições do tra
balhador:

h) assistência médica e sanitária ao 
trabalhador e a gestante, assegurando a esta 
descanso antes e depois do parto, sem pre
juízo do salário e do emprego, e instituição 
de previdência, mediante contribuição igual 
da União, do empregador e do empregado, 
a favor da velhice, da invalidez, da materni
dade e nos casos de acidentes de traba
lho ou de morte;

§ 8o - Nos acidentes do trabalho
em obras públicas da União, dos Estados e 
dos Municípios, a indenização será feita pela

’O  que demonstra, mais uma vez, qué.o legislador bem diferencia acidenie do trabalho de outros acidenics.
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folha de pagamento, dentro de quinze dias 
depois da sentença, da qual não se admitirá 
recurso ex-officio.

b) Constituição dos Estados Unidos 
doBrasil.de 1937:

Art 137 - A legislação dp trabalho 
observará, além de outros, os seguintes pre
ceitos:

m) a instituição de seguros de velhi
ce, de invalidez, de vida e para os casos de 
acidentes do trabalho;

n) as associações de trabalhadores 
têm o dever de prestar aos seus associados 
auxílio ou assistência, no referente às práti-

foi tratada dentro dos padrões tradicionais, 
liberais, do contrato, denominado contrato de 
“locação de serviços”, , nada prevendo so
bre o acidente do trabalho..

Diante da intensa onda de greves que 
se desenvolveu no Brasil, especialmente de 
1917a 1920, algumas iniciativas legislativas, 
de proteção do trabalhador, foram tomadas, 
mas incipientes. Em tal período, chegou-se 
mesmo á ser apresentado no Congresso 
Nacional um projeto de Código do Trabalho, 
prevendo, dentre outros direitos, jornada de 
oito horas, proteção do trabalho das mulhe
res e crianças, e licença para trabalhadoras 
grávidas. No entanto, “0 projeto foi bombar- . ..tV *a.uu iCiW«iwwFuui- deado pelos industriais, e pela

“t ò S K Ê  maioria dos congressistas,ciais relativas aos seguros . ,, ,, Restou apenas a lei que re
de acidentes do trabalho o guiava a ihdenização por aci-e aos seguros sociais. Vmlvenfuxr.portan̂ que §entes de trab*lh(£ apro.

c) Constituição dos quandoolegjdadarqtiistratardo vada em 1919”4- grifou-se. 
Estros Unidos do Brasil, aábtíedotrtèalhoojhz, Como destaca Dario

de Bittencourt5, a Lei n. 
3.742, delSdejaneiro, regu
lada pelo decreto n. 13.498, 
de 12 de março, tratando do 
acidente do trabalho, “foi, em 
verdade, a primeira lei soci
al-trabalhista EFETIVA- 
MENTE CUMPRIDA, si 
bemqiie só nos grándés cen
tros, de vez que todas as 
demais, salvante casos espo
rádicos de bôa vontade pa
tronal, não passaram deletra 
morta, existindo, apenas... no

" Art 157-Alegislação
do trabalho e a daprevidên-: espeàfkutâ&Emoitíraspalavm : 
cia social obedecerão nos . , , , . ,seguintes preceitos, além de .-l̂ dar&oIqtdadQrnaaonal'
outros que visem a melhoria í 
dacondiçãodostrabalhadores: :

XVÍI -4
obrigatoriedade da institui- ; ção do seguro pelo empre- ' 
gador contia os acidentes 
do trabalho.

aj Constituição da
Reptibhca Federativa do Brasil de 1967. papel.’

Art IS8 - A Constituição assegura aos 
trabalhadores os seguintes direitos, além de 
outros que, nos termos da lei, visem à 
melhoria, de sua condição, social:

IX -higiene e segurança do baba-
lho;

XVII - seguro obrigatório pelo em
pregador contra acidentes dp trabalho;

Ainda sob o ponto de vista histórico, 
lembre-se de que em 1916, com a publica
ção do Código Civil, a questão do trabalho

Advieram depois: o Decreto 24.637, 
de 10 de julho de 1934, ò Decreto 7.036, de 
10 dé novembro dé 1944; o Decreto 293, de 
28 de fevereiro dé 1967; a Lei n. 5.3Í6, dé 
14 de setembro de 1967 e a Lei ri. 6367, dé 
19 de outubro de 19?6.

Fácil verificar, portanto, quequando 
o legislador quis tratar do acidente do traba
lho o fez, expressamente, reconhecendo a 
sua especificidade. Em outras palavras mais 
claras: o legislador nacional sabe que existe 
um instituto jurídico que se denomina

‘FAUSTO. Bóris ób. ciL. “História Concisa...", p. 170.
‘Das Ordenações Filipinas á Creação do Ministério do Trabalho - A legislação social trabalhista brasileira anterior a 1930 — Tipografia Thurmann, Porto Alegre,. 1938,.p. 18.
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acidente do trabalho, cujo advento gera re
percussões jurídicas próprias.

Não há nenhum sentido, portanto, no 
aspecto da interpretação lógica e sistêmica, 
querer enxergar na expressão “reparação 
civil”, trazida no inciso V, do § 3°., do art. 
206, do Código Civil, também a indenização 
decorrente de acidente do trabalho. Se o le
gislador, em todos os aspectos, cuidou espe
cífica e expressamente do acidente do tra
balho, não o mencionaria implicitamente em 
um dispositivo, sobretudo em um que re
presenta restrição de direito. Lembre-se, 
ademais, por oportuno, de outra técnica 
hermenêutica, no sentido de que as regras 
restritivas de direito devem ser interpretadas 
restritivamente e não de forma extensiva.

Em suma, se a indenização por aci
dente do trabalho não está, expressamente, 
mencionada em um dos parágrafos do art 
206, do Código Civil, não pode o intérprete 
fazer esta ilação por analogia ou interpreta
ção extensiva.

Interessante verificar que o Código 
Civil, em nenhum de seus 2.046 artigos, cui
da, mesmo que indiretamente, do acidente 
do trabalho é fora assim, ademais, também 
no Código Civil de 1916. Aliás, nem seria 
próprio ao Código Civil cuidar da matéria. A  
origem histórica da reparabilidade por aci
dente do trabalho justifica este silêncio, con
forme se verá mais adiante.

Afasta-se, assim, sob o aspecto jurí
dico formal, o argumento de que na expres
são “reparação civil” possa se incluir a in
denização por dano moral e material decor
rente de acidente do trabalho.

Claro, pode-se dizer que, como os dis
positivos pertinentes à responsabilidade ci
vil são utilizados como fundamento para a 
reparação dos danos (materiais e morais) 
decorrentes de acidente do trabalho, isto jus
tificaria a aplicação da prescrição prevista 
no Código Civil para a reparação por res
ponsabilidade civil. Isto decorre, no entanto, 
da falta de compreensão de que o tema da 
responsabilidade, na ótica do direito social, 
adquire feição muito diversa daquela que lhe 
é conferida pelo direito civil tradicional. E

muito importante entender isto, pois que se 
trata de elemento essencial da apreensão do 
que vem a ser o direito dentro de um con
texto de Estado social.

No Estado liberal, como, infelizmen
te, até hoje nos ensinam nas Escolas, havia 
uma separação entre moral e direito, este 
impulsionado pelo caráter obrigacional e 
aquele por uma espécie de dever, cujo efeti
vo exercício depende, unicamente, da livre 
vontade dos indivíduos6.

Eis, como consequência, os postula
dos básicos de um direito na Ordem liberal7: 
a) a preocupação com o próximo decorre 
de um dever moral: tomar esse dever em 
uma obrigação jurídica elimina a moral que 
deve existir como essência da coesão soci
al; b) todo direito obrigacional emana de um 
contrato: a sociedade não deve obrigação a 
seus membros; só se reclama um direito em 
face de outro com quem se vincule pela via 
de um contrato; c) a desigualdade social é 
consequência da economia (e a igualdade, 
também): quando o direito procura diminuir 
a desigualdade, acaba acirrando a guerra 
entre ricos e pobres (ricos, obrigados à be
nevolência, buscam eliminar o peso do cus
to de tal obrigação; pobres, com direitos, tor
nam-se violentos); d) a fraternidade é um 
conceito vago que não pode ser definido em 
termos obrigacionais; e) o direito só tem sen
tido para constituir a liberdade nas relações' 
intersubjetivas, pressupondo a igualdade (a 
ordem jurídica tem a fiinçio de impedir os 
obstáculos à liberdade); f) o direito não pode 
obrigar alguém a fazer o bem a outra pes
soa; g) “em uma sociedade constituída se
gundo o princípio da liberdade, a pobreza não 
fornece direitos, ela confere deveres”8.

Essa idéia inicial do modelo liberal avan
ça com a inserção da noção de responsabili
dade civil, fixada no artigo 1.382 do Código 
Civil francês. Trata-se, no entanto, ainda, de 
uma obrigação ambientada no modelo liberal 
e, portanto, por este influenciada.

No aspecto das relações de trabalho, 
que nos interessa, mesmo com o advento da 
responsabilidade civil, continua-se dizendo que 
os riscos a que se sujeitam os trabalhadores

‘E W A L D ,  François Histoire de l’État Providence: les origines de la solidarité. Grasset, Paris, 1996, p. 23.
’Conforme lições de François Ewald, ob. eit., pp, 23 c ss.
‘E W A L D ,  François ob. cit., p. 35.
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num ambiènte do trabalho nãó podem ser 
imputados a quem os subordina e mesmo à 
sociedade9. As incertezas da vida e os seus 
riscos atingem a todosigualmente, imo se tra
ta, pois, de atributo de uma certa classe de 
homens. Assim, cabe a cada um ganhar sua 
segurança no exercício pleno da liberdade. A 
previdência, de natureza individual, apresen
ta-se, pois, como a virtude liberal por exce
lência. “Riqueza e liberdade têm a mesma 
origem, a liberdade. O pobre poderia ser rico 
pel a mesma virtude que fez a riqueza do rico. 
Assim, assegurar seria apenas uma atribui
ção de cada um. Querer descarregar sobre 
outro a sua responsabilidade, é abdicar de sua 
liberdade, renunciar a sua qualidade de ho
mem, desejar a escravidão”10 *.

Neste sentido, há, sohretudo, umares- 
ponsabi lidade de cada um por atíngjr os meios 
de sua sobrevivência, inclusive quanto aos 
aspectos dos riscos presentes e futuros. “Em 
outras palavras, nó modelo liberal não há 
vítimas. Neste sentido, ihicialmente, apenas 
o fato de sofrer um mal hão vos confere 
nenhum direito sobre nada. Neste sentido, 
ainda, somente a própria vítima, qualquer que 
sejam Os sentimentos de piedade e de com
paixão que ela possa inspirar, é supostamente 
sempre o autor de seú destino”".

Pela noção jurídica de responsabili
dade civil np modelo liberal, portanto, “não 
há nenhum desejo de uma ação corretiva da 
sociedade sobre a natureza-A responsabili
dade jurídica apenas remete as coisas ao seu. 
estado: ela não corrige, ela restabelece, repara”12 . Assim, para. surgir a obrigação de
corrente da responsabilidade civil não. basta 
que se cause dano á alguém, é. essencial que 
se demonstre a sua culpa, sendo a ausência 
de culpa presumida è interferindo ha avalia
ção desta os àspèctos culturais determina
dos pelo pensamento liberal, oú seja, a veri
ficação, com relevo, da responsabilidade da 
pretensa vítima nó qué tange ao cumprimento 
de sua obrigação de cuidar de si mesma, 
exercendo, na sua plenitude, a liberdade.

Além disso, rèconhece-se que a vida 
social no modelo liberal é cheia de dificulda

des e, cabendo a cada qual livrar-se delas, 
são, naturalmente, impostos às pessoas al
guns modos de agir, que podem até causar 
dano a alguém, mas como são efeitos do 
exercício da Uberdade, na busca da satisfá- 
ção de interesses individuais, que se põem à 
tese do desenvolvimento do modelo, não são 
suficientes para se imputar ao autor do dano 
uma responsabilidade, pois èm tais circuns
tâncias não há-culpa. Como explica François 
Ewald, “esta é uma consequência inelutável 
do princípio da liberdade dò trabalho e da 
indústria e é da concorrência que ela resulta”. 
A concorrência seria, portanto, como demons
tra Ewald, “a garantia de poder impunemente 
causar certos prejuízos a outros”12.

Em suma, a regra de responsabilida
de é “expressão e guardiã da própria 
racionalidade liberal”'4. No Estado social e 
np consequente direito social que lhe é con
sequente, e vice-versa, no entanto, a lógica 
sp pode ser outra.

Como se bem sabe - e não há corno 
relatar todos os fatos no âmbito deste texto - 
foi das diversas tensões da sociedade indus
trial em formação, em nível mundjal, com to
dos os seus efeitos reais, guerras, greves, re
voltas, reivindicações, mortes e mutilações, 
que se necessitou sair do modelo liberal para 
se chegar ao Estado social, ou Estado Provi
dência, ou, ainda, Estado do bem-estar soci
al. Fundamentalmente, difere o novo modelo 
do antigo no aspecto da solidariedade social, 
que deixa o campo da ordem moral para se 
integrar à ordem jurídica, reconhecendo-se 
que do vínculo social advém a responsabili
dade de uns para com os outros, cabendo ao 
Estado a promoção de todos os valores que 
preservem a vida, na sua inteireza, indepen
dente da condição econômica ou da sorte de 
cada um. E, é claro, no contexto da produção 
capitalista, que permite a utilização do traba
lho humano de Outrem para geração de ri
quezas próprias,, aqueles que se beneficiam 
do sistema, sob a ótica do direito social, têm, 
naturalmente, responsabilidade para com 
aqueles de quem exploram o trabalho, nas
cendo daí obrigações que vão muito além das 
cláusulas contratuais expressas. .

’E W A L D ,  François ob. cit.. p. 35.
‘"EWALD, François ob. cit., p. 36.
“E W A L D ,  François ob. cit., pp. 35-37.
“E W A L D ,  François ob. cit., p. 37.
,JOt>. cit-, p. 38.
“Ob: cit., p. 39.
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E, o acidente do trabalho, dada a sua 
enorme incidência e seus terríveis efeitos 
(equiparáveis ao de uma guerra, ou piores), 
foi um dos fatos sociais mais determinantes 
para essa mudança do modelo jurídico e 
político do Estado, conforme demonstra, com 
riqueza de detalhes históricos, François 
Ewald, em sua célebre obra, História do 
Estado Providência, j á mencionada.

Como diz François Ewald, “os aciden
tes do trabalho foram a ocasião de uma du
pla linha de formação do direito social. A 
primeira é a linhajurídica da responsabilida
de civil: o direito social apareceu nos seus 
impasses, como seu reverso, pela necessi
dade de preencher suas la
cunas. Ele pertencia a um 
direito novo de fazer desapa
recer estes ‘sofrimentos ime
recidos’ que o direito comum 
não chegava a reduzir’’1*.

A questão dos aciden
tes do trabalho “foi o lugar 
privilegiado da expressão e 
de condensação do conflito 
das responsabilidades”1*, alastrando-se para a base de 
formação do direito e do pró
prio Estado, e dando origem 
ao Estado Providência.

O direito social, que é o resultado dessa nova con
cepção jurídica obrigacional, 
adquire, até mesmo, feição 
promocional. As obrigações 
são estabelecidas inclusive visando a uma 
ação concreta, não só para evitar a ocor
rência de dano, mas também para a 
efetivação de cotos valores essenciais ao 
desenvolvimento da personalidade humana 
(educação, saúde, lazer etc.)

Da discussão jurídica em tomo da 
responsabilidade decorrente do acidente do 
trabalho foi que se desenvolveu toda uma 
teoria que motivou o surgimento de diversas 
leis de proteção contra o acidente do traba

lho (na Alemanha, em 1871 e 1884; na Áus
tria, em 1887; na Dinamarca, em 1891; na 
Inglaterra, em 1897; na França, em 1898; e, 
na Espanha, em 1900), todas adotando a te
oria do risco profissional, que acabaram se 
tomando a base do Estado social. O debate, 
aliás, durou vários anos e se tratava de en
contrar uma “nova maneira de pensar a res
ponsabilidade, que romperia então com a fi
losofia da culpa”17 *.

O acidente do trabalho, ou melhor, a 
necessidade de se estabelecerem obrigações 
jurídicas pertinentes à sua prevenção e re
paração foi, assim, um dos principais impul
sos para a formação do direito social e do 

seu conseqüente Estado 
social.

A construção • da 
idéia de responsabilidade 
pelo risco profissional’*, 
que se consagrou com o 
tempo, forma a base do di
reito social, como alternati
va ao direito civil, abalando 
sua base liberal no aspecto 
do contrato e da responsa
bilidade civil, para dar uma 
resposta efetiva à questão 
do acidente do trabalho. 
Finca-se na base do direito 
social um outro valor, com 
repercussões obrigacionais inimagináveis na esfera do 
direito liberal, que é o direi

to à vida. “A instituição do direito à vida 
marcava o fim da herança liberal das obri
gações”19.

Quando se fala em direito à vida, 
numa concepção de direito social, ademais, 
fala-se da vida em sua plenitude, dentro de 
um contexto de sociedade justa e solidária. 
Como explica Paulo Bonavides: “Os direi
tos sociais fizeram nascer a consciência de 
que tão importante quanto salvaguardar o 
indivíduo, conforme ocorreria na concepção

“E> oacidentedo trabalho, 
dadaasuaenormeincidêrxiae 

seusterríveisefèitos 
(eqmparávàsaodeuma 

guerra, oupiores), foi um dos 
fatossoá&smaisdetemmarttes 
paraessamucbmçadomoddo 
jurídkoepdíticodoEstado, 
corformedanarBtn&gm 

nquezadedetalhesbistóriox, 
FrançoisEwald,em$ua 
<âd7reóbra,Htstánado 
EstadoProvidênaa, 
jámenáonada

"Ob. cit.. p. 293.
'‘EWALD, François ob. cit., p. 188.
"EWALD, François ob. ciL, p. 188.
"Já preconizada no Brasil, de forma pioneira, em 1905. por Evaristo de Moraes, era sua célebre obra. Apontamen
tos de Direito Operário, republicada pela LTf. cm 1986, pp. 39 e ss.
"EWALD, François ob. cit., p. 189.
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clássica dos direitos da liberdade, era prote
ger a instituição, uma realidade social muito 
mais rica e aberta à participação criativa e 
à valoraçãoda personalidade que o quadro 
tradicional da solidãoindividualista, onde se 
formara o culto liberal do homem abstrato e 
insulado, sem a densidade dos valores exis
tenciais, aqueles que unicamente o social 
proporciona em toda plenitude”20.

A responsabilidade, na perspectiva do 
direito social, portanto, é completamente di
versa da responsabilidade na esfera cívií. A 
sua incidência, ademais, não decorre do dano, 
mas do simples fato de se expor alguém ao 
risco. A responsabilidade, na ótica do direito 
social, impõe obrigações que determinam o 
modo de agir perante o outro, para promo
ver valores humanísticos e, no caso das con
dições de trabalho, no contexto da produção 
hierarquizada, sobretudo para evitar a ocor
rência de dariò à personalidade do trabalha
dor. Esta responsabilidade, portanto, nada 
tem a vercóma visão liberal baseada na 
culpa, póis,afmal, ninguém podeser consi
derado culpado daquilo que sequer ocorreu.

A obrigação jurídica de evitar e de 
reparar os danos decorrentes de acidente 
do trabalho não se trata, por conseguinte, de 
uma obrigação que decorre da responsabili
dade civil Negar isto é o mesmo que afas
tar a vigência ao direito social e apagar da 
história a base de formação da linha de ra
ciocínio que permitiu, mais tarde, o 
surgimento dos direitos humanos de segun
da geração,

Nãò se pode, portanto, em hipótese 
alguma, fazer incidir a obrigação de reparar 
o dano decorrente do acidente do trabalho 
na expressão“reparação civil”, do inciso V, 
do§ 3o.,dò art. 206, do Código Civil. Um tal 
resultado equivale, sem exagerq, ao cometi
mento. de um crime contra.a humanidade, 
ainda mais quando seu efeito.seja. o de bus
car o respaldo jurídico para a reparação do 
acidente do. trabalho com base em respon
sabilidade civil na perspectiva do modelo li
berai, ou seja, exigência da ocorrência de 
dano e comprovação da culpa. Verdade que 
o atual Código Civil, art. 927, parágrafo úni
co, fixou a responsabilidade objetiva com

base na atividade do agressor, adotando, em 
certa medida, a teoria do risco, mas isto sig
nifica apenas que o direito civil caminhou na 
direção do direito social e não que este de
pendia, para sua eficácia, dos avanços da
quele.

Claro, alguém também poderá dizer. 
“mas a Justiça comum sempre julgou os 
casos de acidente do trabalho còm base na 
responsabilidade civil”. Certo, mas a Justi
ça comum ainda aplica, embora nãò deves
se fazê-lo, o direito civil na perspectiva libe
ral. O benefício de se trazer o acidente dò 
trabalho para a Justiça do Trabalho é exata
mente este: 0 de permitir, enfim, que o con
flito mais próprio do direito social seja apli
cado pòr uma Justiça que raciocina o direito 
sob a ótica do direito social.

O direito à reparação pela ocorrên
cia de um dano, ademais, é um bem jurídico 
pertinenteà teoria geral do direito, quequan- 
dó se insere na órbita do direito social ad
quire ás feições que lhe são próprias, isto é, 
o abandono da idéia de culpabilidade nas 
relações de trabalho subordinado.

A discussão no sentido de saber se o 
risco é próprio de certas atividades é, con
sequentemente, um típiço debate sobre a 
responsabilidade na ótica do direito civil, já 
que rio contexto do direito social, partindo- 
se dò reconhecimento de que o empregado 
está sob o comando do empregador, exer
cendo suas tarefas dentro das delimitações 
que lhe são especificadas, o risco está sem- 
pre presente e deve ser assumido pelo em
pregador e não pelo empregado. O risco, 
assim, como já explicava Evaristo de Moraes, 
nos idos de 1900, “é uma das condições nor
mais do exercício da profissão, um dos en
cargos que ela implicate deve figurar entre 
as despesas gerais que a produção acarre
ta. (....) No contrato do empregador com o 
empregado fica incluída a obrigação de re
parar o acidente, que constitui, afinal, uma 
das despesas da produção industrial. O ope
rário não corre o risco pessoal do aciden
te.”21 ..........

Não se pode, desse modo, em hipóte
se alguma, reduzir a potencialidade da

"BONAVIDBS. Paulo Curso de Direito Constitucional, Ed. Malheiros, São Paulo, 1997, p. 519,
»Ob. ctL, p, 42,
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reparabi 1 idade do acidente do trabalho aos 
limites em que se avalia a responsabilidade 
pelo dano causado nas relações jurídicas ci
vis, comuns (que têm todos aqueles pressu
postos liberais, que estão à base do funda
mento jurídico da reparação: liberdade, igual
dade. e culpabilidade). Lembre-se de que 
para o direito social, tendo à vista o seu ca
ráter de proteção da dignidade humana, a 
obrigação é independente da ocorrência de 
dano.

Pode-se argumentar, ainda, que as 
teorias da responsabilidade peio risco, sem 
avaliação, portanto, da culpa, deram ensejo 
ao seguro obrigatório contra acidentes do 
trabalho que o empregador deveria fazer e 
que depois acabou se incorporando ao se
guro social e que a indenização devida pelo 
empregador diretamente ao empregado te
ria outro fundamento, qual seja, o da repa
ração civil.

Esta visão, igualmente, é de todo equi
vocada, pois nega a razão histórica do trata
mento jurídico do acidente do trabalho.

Senão vejamos.
As primeiras leis de acidente do tra

balho, como visto, buscaram fugir da noção 
jurídico-liberal da culpa e, pára conferirem 
efetiva reparação ao dano, fixaram a obri
gação do empregador de instituir seguros 
contra os acidentes do trabalho. Na França, 
competia aos empregadores instituírem seus 
próprios seguros e nos demais países, para 
não se onerarem, excessivamente, as em
presas, fixou-se a obrigação no âmbitò de 
um seguro social (que, mais tarde, acabou 
sendo o fundamento do Estado Social)..

A instituição desses seguros signifi
cou grande mudança na esfera jurídica do 
trabalhador frente ao acidente do trabalho, 
mas não se pode olvidar que. nesta época, 
final do século XIX, ainda vivia-se no.con- 
texto do modelo jurídico do Estado liberal. 
Ou sejâ os seguros instituídos, mesmo em 
caráter compulsório, não representavam 
Uma efetiva reparação do dano, para que 
não se onerassem, demasiadamente, as 
empresas. No entanto, o artificialismo des
sa proteção jurídica logo se fez notar, pois

com o tempo passou-se a verificar que a 
indenização auferida pelo sistema de segu
ros estava muito aquem da reparação que o 
acidentado auferiria se aplicados fossem os 
próprios parâmetros da regra de reparação 
civil, até porque no cálculo do prêmio não se 
integrava o dano pessoal (de natureza mo
ral) experimentado. Avançou-se, assim, para 
a idéia de complementação da indenização 
conferida pelo seguro social.

Este avanço se deu, no Brasil, por 
obra da jurisprudência, que culminou, em 
1964, com a edição da Súmula n. 229, do 
STF: “A indenização acidentária não exclui 
a do direito comum, em caso de dolo ou cul
pa grave do empregador”.

Houve a partir daí, no entanto, um 
grande equívoco, que nos influencia até hoje, 
que foi o de considerar que a indenização 
suplementar, ao contrário da indenização do 
seguro social, teria fundamento no direito co
mum, qual seja, na responsabilidade civil, que, 
é claro, decorrente de sua origem liberal, re
queria a demonstração de culpa ou de dolo.

Fácil perceber o equívoco. Ora, se 
toda a teoria da obrigação de indenização 
por dáno decorrente de acidente do traba
lho foi desenvolvida para fugir dos 
parâmetros da reparação civil liberal e ape
nas por questão de ordem prática, ou seja, 
de viabilização de sua integração à realida
de industria), visto que se desenvolvera ain
da no modelo liberal, é que se a transformou 
em obrigação de se firmar um seguro, que, 
mais tarde se incorporou ao seguro social, 
não há nenhum sentido em, ao se reconhe
cer que o prêmio do seguro, hão cobrindo, 
integralmente, o dano, dá origem a funda
mento jurídico distinto, para justificar a obri
gação de uma indenização suplementar. Em 
outras palavras, se a indenização suplemen
tar é meramente um complemento econô
mico da indenização paga pelo seguro, seU 
fundamento só pode ser o mesmo: a res
ponsabilidade de natureza social, ou, pelo ris
co (em todas as suas formas22), sem avalia
ção, portanto, da culpa.

A indenização do seguro social, com 
seu complemento, qual seja, a indenização a

MCf. B R A N D Ã O ,  Cláudio Acidentes do Trabalho e Responsabilidade Civil do Empregador, LTr, São Paulo, 2006.
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que se condena o empregador diretamente, 
reçonhecendo-se que o prêmio do seguro não 
repara satisfatoriamente o dano, não elimi
na uma outra, esta sim, dependente de cul
pa ou de dolo (que pode também ser enten
dida como a elevação do valor da indeniza
ção complementar).

Melhor explicando: o empregado, pelo 
risco a que foi submetido pelo exercício de 
trabalho sob o controle de outrem, que lhe 
explora a atividadecom fins econômicos, tem 
direito a obter reparação integral por dano 
(material e pessoal) decorrente do acidente 
do trabalho, mesmo sem culpado emprega
dor e ainda com culpa exclusiva do empre
gado, a não ser com demonstração de dolo 
por parte deste. O empregador tem a obri
gação de evitar o acidente do trabalho, 
minimizando os riscos da atividade e cuidan
do para que o empregado não potencialize o 
risco, cometendo erros na execução de suas 
tarefas, sem que o cumprimento dessa obri
gação de prevenção elimine o direito do 
empregado à reparação integral pela ocor
rência do dano. Já o empregador, que não 
cumpre a obrigação de prevenir o dano e 
que, portanto, não pode ser equiparado ao 
primeiro, age com culpa (ou, pior, com dolo) 
e neste caso deve pagar ao empregado ama 
indenização ainda maior. Repare-se, pois é 
muito importante: para o empregado, perder 
um braço é perder um braço. Tem sempre o 
mesmo efeito e, portanto, o direito a repara
ção integra] decorre, pura e simplesmente, 
deste fato. Sob oponto de vista da constitui
ção do direito do empregado à reparação do 
dano sofrido, para fins dè quantificação da 
indenização decorrente deste aspecto, não 
importa avaliar se o empregador agiu com 
culpa OU nlo, pois isto não minimiza ou 
potencializa o seu dano. No entanto, sob a 
perspectiva do empregador, não se pode 
equiparar aquele que cumpriu com todas as 
obrigações de prevenção, e mesmo assim é 
responsável pela reparação do dano (corri a 
complementação necessária, de natureza 
material e moral, em razão da ineficácia do 
seguro social), com o outro que sequer cum
priu a obrigação de prevenção. Como dito

acima, a obrigação de prevenir é autônoma 
e independe até mesmo da ocorrência de 
dano. Advindo, concretamente, o dano, a 
obrigação de repará-lo não elimina os efei
tos do descumprimento da obrigação de pre
venir.

Vistas as coisas desse modo, é fácil 
compreender o dispositivo do inciso XIX, do 
art, 7°., da CF/88, que prevê, como direito 
dos trabalhadores, um seguro contra aciden
tes do trabalho, a cargo do empregador, fi- 
xando-se quanto a este aspecto a responsa
bilidade pelo risco, objetiva, portanto, e na 
qual se inclui, por conseqüência natural, a 
indenização complementar necessária de
corrente da ineficácia do prêmio para repa
rar o dano, ainda mais porque não se lhe 
integra o dano de natureza extrapatrimonial 
(morai), sem prejuízo de outra indenização 
(ou a elevação do valor daquela), fixada pela 
não demonstração satisfatória, por parte do 
empregador, de que cumpriu integralmente 
a obrigação de prevenir o acidente, sendo 
seu, portanto, o ônus da prova neste senti
do. Lembre-se, ademais, como demonstra
do acima, de que a mudança do parâmetro 
jurídico da obrigação pelo acidente do tra
balho do modelo liberai para o modelo social 
teve também corno efeito este, de se fixa
rem obrigações mesmo sem a ocorrência do 
dano.

Sob o ponto de vista de nossa investi
gação, ademais, relevante notarqueapró- 
pria Constituição especifica o instituto em 
questão como indenização e, por óbvio, in
denização não é crédito que decorradare- 
lação de trabalho, não se lhe podendo; tam
bém por este motivo, fazer incidir na regra 
da prescrição trabalhista, prevista na mes
ma Constituição.

Por isto que, com razão, apontam 
Raimundo Simão de Melo23 e Cláudio 
Brandão24 que o direito a reparação por aci
dente do trabalho decorre de um dano a um 
valor jurídico muitomakuvque se preserva 
apenas na ordem do direito social, que é o 
direito à vida (no quál se inclui o direito à saúde), tendo, portanto, fundamento

‘’MELO. Raimundo Simão de. Prescrição do dano moral no Direito do Trabalho: um novo enfoque. Jus Navigandi, 
Tercsina. a. 9. n. 709. 14 jtin. 2005. Disponível cm: http://jus2.uol.com.br/doutrina/textojsp?id=6867. Acesso 
em: 16/02/06.

uAcidenies do Trabalho e Responsabilidade Civil do: Empregador", LTr. São Paulo. 2006.
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constitucional, destacando-se, neste senti
do, os seguintes dispositivos:

Art. Io A República Federativa do 
Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e dó Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Di
reito e tem como fundamentos:

UI - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e 

da livre iniciativa;
Art. 3o Constituem objetivos funda

mentais da República Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, jus

ta e solidária;
II - garantir o desenvolvimento naci

onal;
Art. 4o A República Federativa do 

Brasil rege-se nas suas relações internacio
nais pelos seguintes princípios:

II - prevalência dos direitos humanos;
Art. 5° Todos são iguais perante a lei, 

sem distinção de qualquer natureza, garan- 
tindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re
sidentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e 
à propriedade, nos termos seguintes:

X-são invioláveis a intimidade, a vida 
privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado O direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua viola
ção;

XXHI - a propriedade atenderá a sua 
função social;

Art. 186. A função social é cumpri
da quando a propriedade rural atende, si
multaneamente, segundo critérios e graus 
de exigência estabelecidos em lei, aos se
guintes requisitos:

I - aproveitamento racional e adequa
do; II

II - utilização adequada dos recursos

naturais disponíveis e preservação do meio 
ambiente;

III - observância das disposições 
que regulam as relações de trabalho;

IV - exploração que favoreça o bem- 
estar dos proprietários e dos trabalha
dores.

Art. 7o São direitos dos trabalhadores 
urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social:

XXVm - seguro contra acidentes de 
trabalho, a cargo do empregador, sem ex
cluir a indenização a que este está obriga
do, quando incorrer em dolo ou culpa;

Art. 170. A ordem econômica, fun
dada na valorização do trabalho humano e 
na livre iniciativa, tem por fim assegurar a 
todos existência digna, conforme os ditames 
da justiça social, observados os seguintes 
princípios:

III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
VI - defesa do meio ambiente, inclu

sive mediante tratamento diferenciado con
forme o impacto ambiental dos produtos e 
serviços e de seus processos de elaboração 
e prestação;

Alt. 193. A ordem social tem como 
base o primado do trabalho, e como obje
tivo o bem-estar e a justiça sociais.

Art. 200. Ao sistema único de saúde 
compete, além de outras atribuições, nos ter
mos da lei:

n - executar as ações de vigilância 
sanitária è epidemiológica, bem como as de 
saúde do trabalhador;

Art 225. Todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de aso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preserva- lo para as presentes 
e futuras gerações.
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V - controlar a produção, a 
comercialização e o emprego de técnicas, 
métodos e substâncias que comportem ris
co para ávida, a qualidade de vida e o 
meio ambiente;

§ 3°-As condutas eatividades consi
deradas lesiVas ao meio ambiente sujei
tarão os infratores, pessoas físicas ou ju
rídicas, a sanções penais e administrati
vas, independentemente da obrigação de re
parar os danos causados. .

Sim, também se poderá dizer: “mas o 
direito à vida é um direito, de todos e não 
apenas do empregado”. Por certo, então se 
alguém é vítima de um dano à süa pessoa 
(imagem, integridade física, moral etc.) tem 
direito a uma reparação e esta reparação 
não será, igualmente, uma reparação decor
rente de responsabilidade civil. E, mesmo que 
não se queira chegar a esta conclusão, não 
há como negar que a situação do emprega- 
dq.Çdo.trabalhador em geral, que se subme
te a condições de trabalho determinadas pela 
estrutura empresarial de outrem) é diversa. 
A subordinação potencializa esse efeito ju
rídico, tomando especial a responsabilidade 
do empregador para com o.empregado, pois, 
afinal, é do trabalho do empregado que o 
empregador extrai seu incremento econô
mico e o direito social se preocupa com a 
efetivação da proteção jurídica pertinente ao 
acidente dó trabalho, iios sentidos da sua 
prevenção e reparação, porque se insere em 
um modelo capitalista de produção, que sem 
regulação gerou ós maiores horrores que a 
humanidade já conheceu (dentre eles os 
acidentes dò trabalho, pelòs quáis ninguém 
se responsabilizava). Neste sentido, a pro
teção específica dá vida no contexto das 
relações produtivas hierarqúizàdàsé essên
cia da sobrevivência da sociedade edò pró
prio modelo capitalista, tendo sido, como visto 
acima, a base de formação do próprio Esta- 
dosocial.

Não há, portanto, como reduzir o al
cance da relevância dessa questão a um 
aspecto meramente patrimonial e individua
lista.

O fato.çonçreto é que, como demons
trado, o fundamento para reparação do dànò 
decorrente d.o acidente do trabalho rião é civil 
e mesmo que fosse, naquilo que estamos tra
tando, que é o tema pertinente à prescrição, 
se o legislador quisesse incluir o acidente do 
trabalho em. uma. das exceções do. art. 206 
do Código Civil, o teria feito express.amen- 
te, pois que, naturalmente, se reparação ci
vil fosse, não. seria.uma reparação civil como 
outra qualquer, cómo não são, por exemplo, 
a reparação civil por dano ao meio ambien
te (Lei n. 9,605/98) e por dano civil decor
rente de ato administrativo (Lei n. 8.429/92 
- este com prazo prescricional de 05 anos). 
E, se não ha.previsão de prescrição da ação 
para os efeitos do acidente do trabalho em 
nenhuma norma do ordenamento jurídico, há 
de se entender.sereia imprescritível, até 
porque os. danos à'. personalidade humana, 
no contexto da dinâmica das relações 
hierarquizadas do modelo de produção ca
pitalista, no qual p ser humano é transfor
mado em força de trabalho, rião devem mes
mo prescrever. Não se querendo chegar a 
esta conclusão, que damais condizente com 
apropria visão positiva do direito, no máxi
mo, e com muito esforçò, só se poderá con
cluir que a prescrição a ser aplicável é a 
geral, òu seja, dè 20 (Vinte) anos, para os 
fatos ocorridos aiites de 11/01/03, e de 10 
(dez) para aqueles havidos em data posteri
or, respeitando sempre á condição impeditiva 
dò curso da prescrição que se instaura, natu- 
ralmente,durante à vigência do contrato de 
trábálho, visto qué a elé se vincula o empre
gado com pressuposta dependência econô
mica25.

Á fixação da competência da Justiça 
do Trabalho para julgar conflitos decorrentes 
do acidente do trabalho representa, por todos

“Alguém pode rí dizer que sc esta condição impeditiva valesse para a prescrição das ações por acidente do trabalho 
valeria, igualmento. para os demais créditos trabalhistas.. E por que não? Ô fato é.que a; prescrição dos créditos 
trabalhistas está merecendo há muiio uma reformulação teórica (mas isto já assunto para outra discussão) e. além 
disso, não se pode negar que para o sistema jurídico os efeitos do acidente do trabalbo estão em um patamar mais 
elevado aié mesmo que os créditos trabalhistas (vide. por exemplo, o disposto no inciso I, do art. 83. da Lei n. 
11.105/05 • lei de falências).
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esses aspectos, muito mais que aumento de 
serviço ou elevação do poder político da Jus
tiça do Trabalho. Representa um inestimável 
aumento de sua responsabilidade, pois pas- 
sa-se aos seus cuidados um dos fenômenos 
sociais históricos de maior importância, do 
qual, aliás, advieram as proposições jurídicas 
fündamentais da formação do Estado social 
e que, infelizmente, continua sendo um de 
nossos grandes problemas nacionais26.

A Justiça do Trabalho e seus juízes 
têm, assim, um grande papel a cumprir e, 
certamente, prestarão um 
enorme desserviço à socieda
de brasileira se já neste aspec
to inicial, de definir a prescri
ção aplicável, chegarem ao re
sultado de uma menor prote
ção jurídica à vítima do aci
dente do trabalho, o que che
ga mesmo a ser uma redução 
da sua condição anterior, pois 
ao que consta, nem mesmo a 
Justiça comum chegara ao en
tendimento de que a prescri
ção da ação por dano decor
rente de acidente do trabalho 
teria sido reduzida para 03 
(três) anos.

Por fim, vale destacar 
que este tema, dada a sua im

portância, atrai a aplicação dos preceitos 
fundamentais dos direitos humanos e, como 
diz Comparato27, cada ser humano é único 
e insubstituível, pois ninguém pode experi
mentar, existencialmente, a vida chi a morte 
de outrem. Neste sentido, o fato de já se ter 
produzido o efeito, em um processo que seja, 
da extinção sem análise do pedido e com 
isto negado, em concreto, o direito à efetiva 
reparação pelo dano decorrente do aciden
te do trabalho, quando de fato existente, com 
a relevante função de punir, exemplarmente, 

o agressor, para prevenção 
de outros acidentes, cons
titui um dano irreparável è 
humanidade. De todo 
modo, em um contexto his
tórico, o caminho da Justi
ça do Trabalho no enfren- 
tamento dos acidentes do 
trabalho está apenas come
çando e, certamente, ainda 
é tempo de pegar o bonde. 
Mas, é preciso que se faça 
isto, urgentemente, pois 
cada vida que escapar por 
nossas mãos, sem a prote
ção jurídica devida, não vol-

SãoPaulo, 17defe- 
vereiro de 2006.

‘Afixaçãodacompetêndada 
Justiçado Trabaíhoparajulgar

Ä decorrentesaoaciaentedo 
TepresentOiportcdosesses 

aspecü̂ muitomaisqueaumento 
desenèçowdevaçãodopoder 
pdttimdajustiçado Trabalho. 
Representauminstimávdaimen- 
todesiarespomabilidadzpois 
passaseaossemcuidadosumdos 
fenômeruxsoáabhistórimsde 
nuàorirr̂ortànck.dorpid.diás, 
adî amasprvpaaçõojuridkas

Estadouxideque.mftlhmente, tará jamais!
continuasendoumdenossos
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